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MEMORIAL DESCRITIVO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

Obra: Recape em Ruas do Distrito de Curupá 

Endereço: Avenida Vanletim Inércio Stainle( (entre Rua 15 de Novembro e Rua Duque de 
Caxias); Avenida Valentim Inércio Stainle ( entre Rua 1º de Fevereiro e Rua 15 de Novembro) 
e Avenida 7 de Setembro ( entre Rua Valentim Peruzzi e Rua Francisco Palmares) 

Local: Tabatinga/SP 

Município: Tabatinga – SP 

Proponente: Prefeitura Municipal de Tabatinga 

 

 INTRODUÇÃO 
 

O Memorial Descritivo está vinculado aos projetos e a planilha orçamentária. Os itens aqui 
referidos se encontram na planilha orçamentária, com as devidas especificações técnicas. 
Integrarão o contrato a ser assinado entre as partes, independentemente de sua transcrição naquele 
instrumento, o Edital, este Memorial Descritivo, as Planilhas Orçamentárias, o Cronograma Físico-
financeiro e os projetos nele discriminados. 

  A execução dos serviços terá a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal ou de empresa 
por ela contratada para tal, através de profissional (s) devidamente habilitado (s) e designado (s). 

 A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada 
em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos 
ou a ele relacionadas. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 
especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na 
execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização da 
obra, minuciosamente justificada. Entende-se por equivalentes os materiais ou equipamentos que 
possuam mesma função, mesmas características físicas e mesmo desempenho técnico. 

A Contratada deverá ter à frente dos serviços: responsável técnico devidamente habilitado; 
mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de 
trabalho. 

A substituição de qualquer empregado da contratada por solicitação da fiscalização deverá 
ser atendida com presteza. 
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A empresa manterá no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de todas as 
ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a Contratada e a Prefeitura 
Municipal e/ou a empresa contratada para a fiscalização das obras. Caberá à Contratada a 
responsabilidade pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência 
social, de segurança contra acidentes de trabalho, de forma que cubra todo o pessoal do serviço 
durante o período de execução, todos os serviços deverão ser realizados por profissionais 
habilitados, devidamente vestidos e calçados, sendo obrigatório o uso dos EPIs adequados a cada 
função. 

Devem ser seguidas todas as medidas discriminadas pelas normas de segurança do trabalho, 
e em especial a NR 18, sendo esta específica para construção civil. 

A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços 
considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais 
aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não 
venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a contratada com o ônus decorrente 
do fato. 

No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através 
deste ou dos produtos gráficos, a fiscalização deverá ser obrigatória e oficialmente consultada para 
que tome as devidas providências. 

Todos os serviços e recomposições, não explícitos nestas especificações bem como nos 
desenhos, mas necessários para a execução dos serviços contratados e ao perfeito acabamento 
das áreas existentes, de forma a resultar num todo único e acabado, serão de responsabilidade da 
contratada.  

Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos, pela contratada, em perfeito estado 
de limpeza durante o prazo de execução da obra. 

Quaisquer dúvidas em relação ao projeto poderão ser esclarecidas no Departamento de 
Obras da Prefeitura Municipal através de seu quadro de engenheiros e arquitetos e/ou com os 
projetistas. 

A empresa será responsável por fornecer todo o equipamento necessário para a segurança 
de seu quadro de funcionários - E.P.I.’s. e por fornecer todo o maquinário necessário para perfeita 
execução dos trabalhos acima descritos, ou seja, mão de obra e equipamentos necessários e 
suficientes para a execução dos serviços. 
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Os materiais utilizados devem ser de primeira qualidade e devem estar em conformidade com o 
projeto arquitetônico fornecido pela contratante. A referida obra deve atender as especificações da SS 169, 
RDC 50, NBR 9050, NBR 9050 e demais Normas Técnicas Brasileiras, ou ainda aqueles que porventura 
venham a substituí-las, bem como as exigências técnicas dos órgãos ambientais, pois servirão como 
documento hábil na ação da fiscalização 

Este Memorial está compartilhado com os projetos, planilhas quantitativas e preços orientativos e 
cronograma físico-financeiro, sendo que qualquer item que não esteja orçado na planilha, mas sim neste 
memorial descritivo, ou nos projetos, deverá ser executado sem qualquer ônus para o município, ou seja, a 
CONTRATADA deverá embutir estes custos nos itens da planilha.  

Qualquer dúvida sobre o presente memorial descritivo, ou ainda, sobre os detalhes dos projetos, 
deverá ser discutida com o Secretário de Obras, Planejamento e Desenvolvimento da prefeitura e demais 
profissionais envolvidos com o projeto desta construção, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias sobre 
a data prevista no cronograma contratual.  

A empresa vencedora, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e 
civil, sobre todos os materiais, equipamentos e serviços adotados na execução da obra. Os serviços só 
poderão ser iniciados a partir da apresentação dos projetos técnicos e suas respectivas ARTs e aprovação 
da Secretaria de Obras e Planejamento, através de Ordem de Serviço. 

 

Descrição dos Serviços 

 

 02.08.020 Placa de identificação para obra 
Será medido por área de placa executada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 
Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída 
por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; 
Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 
Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), 
de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
Deverá ser instalada em local visível e fixada com estruturas de madeira. O modelo será 
fornecido pela Prefeitura Municipal. 
A placa deverá ter 6,00m². 
 

 54.01.410 Limpeza de Superfície com jato de alta pressão. AF_04/2019 
Após a limpeza do perímetro existente, será aplicado o jato de água sob 
pressão, a fim de que não fique qualquer detrito para receber a pintura. 
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 54.03.230 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C. AF_11/2019 
Pintura de Ligação é uma pintura asfáltica executada com a função básica de promover 
aderência em relação à camada asfáltica a ser sobreposta.  
A pintura de ligação pode ser aplicada nas seguintes condições: 
a) sobre antigos revestimentos, previamente à execução de um reforço, aplicação de 

camada de regularização com concreto asfáltico usinado a quente – Blinder na espessura 
de 3 cm;  

b) Após o preparo da superfície é aplicado o ligante asfáltico selecionado “RR-2C”, em 
temperatura compatível com o seu uso, na quantidade certa e da maneira mais uniforme 
possível. O ligante não deverá ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver 
abaixo de 10°C, em dias de chuvas ou quando esta for eminente.  

c) Especial atenção deverá ser dada à calibração do equipamento espargidor, objetivando 
assegurar a aplicação uniforme da taxa de ligante especificada. Qualquer falha 
observada na aplicação do ligante deverá ser imediatamente corrigida. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABATINGA. 

d)  Se a ação do tráfego e do tempo produzir falhas ou tornar a pintura asfáltica fosca, 
diminuindo seu poder ligante, deverá ser aplicada uma nova pintura de ligação, sob 
responsabilidade da contratada.  

e) O material asfáltico utilizado deverá atender à especificação do material correspondente, 
adotada pelo DER/SP. A operação de diluição em água da emulsão utilizada em pinturas 
de ligação será acompanhada pela fiscalização, observando-se tanto a obtenção do grau 
de diluição desejada como a perfeita circulação da emulsão diluída 
 

 54.03.210 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de 
rolamento - exclusive carga e transporte. AF_11/2019 (e= 3,00 cm) 
a) Concreto asfáltico usinado a quente é uma mistura asfáltica executada em usina 

apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada 
e comprimida a quente. Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a 
execução de misturas asfálticas do tipo “CBUQ”, espessura de 3,0 cm em ruas que 
receberão o recapeamento asfáltico.  

b) Todos os materiais utilizados deverão satisfazer às especificações técnicas aprovados 
pelo MUNICÍPIO DE TABATINGA. 

c)  Todos os equipamentos serão inspecionados pela Fiscalização da Diretoria de Obras, 
devendo dela receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início 
dos serviços e que deverá possuir no mínimo os equipamentos para execução dos 
serviços 
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d) Usinas para misturas asfálticas: A usina utilizada deverá apresentar condições de produzir 
misturas asfálticas uniformes, devendo ser totalmente revisada e aferida em todos os seus 
aspectos antes do início da produção.  

e)  Transporte do Concreto Asfáltico (C.B.U.Q.): O transporte da mistura asfáltica deverá ser 
efetuado através de caminhões basculantes com caçambas metálicas e cobertas com 
lonas impermeáveis, de forma a proteger a massa asfáltica quanto a ação de chuvas 
ocasionais. 

f)  Distribuição do Concreto Asfáltico: A distribuição da massa asfáltica destinada a camada 
de “nivelamento ou regularização”, deverá ser executada pela ação de motoniveladora, 
capaz de espalhar e conformar a mistura, de maneira eficiente e econômica, às 
deformações de pavimento existente. A borda cortante da lâmina deverá ser substituída 
sempre que se apresentar desgaste ou irregularidade. A distribuição da massa asfáltica 
destinada a camada de “capa asfáltica”, deverá ser executada pela Máquina 
Pavimentadora automotrizes – Vibro Acabadora.  

g) Irregularidades que ocorrerem na superfície da camada, deverão ser corrigidas de 
imediato pela adição manual de massa asfáltica. Para o caso de distribuição de massa 
asfáltica de graduação “fina”, em serviço de recapeamento asfáltico, deverá observar a 
temperatura mínima para distribuição de 120° C e não superior a 177ºC. A distribuição do 
concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura ambiente se encontrar 
acima de 10° C, e com tempo não chuvoso.  

h) OBSERVAÇÃO: Os moradores situados nos trechos que receberão recapeamento 
asfáltico, deverão receber uma notificação (aviso) com 24 horas de antecedência, uma 
vez que o trecho ficará interditado durante a execução dos serviços. 

i)  Equipamento para compressão: A compressão da mistura asfáltica terá início 
imediatamente após a sua distribuição. A compressão da mistura asfáltica será efetuada 
pela ação combinada de rolo de pneumáticos e rolo liso tipo tandem, ambos 
autopropelidos. O rolo de pneumáticos deverá ser dotado de dispositivos que permitam a 
mudança da pressão interna dos pneus. É obrigatório a utilização de pneus uniformes, de 
modo a se evitar marcas indesejáveis na mistura comprimida (C.B.U.Q.). O emprego de 
rolo liso vibratório poderá ser admitido, desde que a frequência e a amplitude de vibração 
sejam ajustadas às necessidades do serviço. Inicia-se a rolagem com o rolo de 
pneumáticos, e a compactação final será efetuada com o rolo metálico tipo tandem de 
rodas lisas, e ou rolo vibratório de rodas lisas, quando admitida pela fiscalização.  

j) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da 
seção transversal e progredindo no sentido do ponto mais alto. Em cada passada, o 
equipamento deverá cobrir, no mínimo a metade da largura rolada na passada anterior. A 
camada de concreto asfáltico recém acabada somente será liberada ao tráfego após o 
seu completo resfriamento. 

k) Equipamentos Acessórios: Soquetes mecânicos ou placas vibratórias, para a compressão 
de áreas inacessíveis aos equipamentos convencionais, pás, garfos e rodos para 
operações eventuais. 
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l) Controle da execução: O controle da temperatura, durante a produção da massa, 
compreenderá leituras de temperaturas, envolvendo: 1) Agregados nos silos; 2) Cimento 
asfáltico, antes da entrada do misturador; 3) Massa asfáltica, nos caminhões carregados 
na usina; 4) Em cada caminhão que chega à pista; 5) Na massa asfáltica distribuída no 
momento do espalhamento, e no início da compressão.  

m) Controle de espessura: A espessura mínima da camada de massa asfáltica (C.B.U.Q.) 
utilizada no recapeamento dos pavimentos de vias urbanas deverá ser em média de 3,0 
cm, e será avaliada pela fiscalização durante a execução dos serviços em cada trecho. 
No controle da espessura dos serviços a avaliação do volume deverá ser baseada em 
nivelamento geométrico, levantando-se no mínimo sete pontos de cada seção transversal. 

n) Controle de Acabamento da Superfície: As condições de acabamento da superfície serão 
apreciadas pela fiscalização, em bases visuais. Em particular, serão avaliadas as 
condições de desempeno da camada, a qualidade das juntas executadas e a inexistência 
de marcas decorrentes de má qualidade da distribuição e/ou de compressão inadequada. 

 
 

 30.06.050 Tinta acrílica para sinalização visual de piso, com acabamento 
microtexturizado e antiderrapante 30.06.050 
Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m). 
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca de grande desempenho para pisos, 
nas cores azul, verde, cinza, vermelho, preto, branco ou amarelo; referencia comercial 
Interlight, fabricação Indutil ou equivalente, com a adição de microesferas de vidro Extra 
Premix (tipo I-B), fabricação Vimaster ou equivalente, conforme especificações do fabricante, 
que confere um acabamento microtexturizado e antiderrapante com refletorização. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do pavimento de 
concreto e a aplicação da tinta em faixas com até 3 cm de largura. 
Deverão ser pintados os “ PARES” com dimensão de 2,4m x 2,00m cada e a faixa de 
pedestre, 27,00m x 3,00m, conforme indicado em projeto 
 

 
 
Tabatinga, 16 de agosto de 2022 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Tabatinga                 Rafaela Malaspina Assessoria 
Eduardo Ponquio Martinez         Rafaela Malaspina de Oliveira 
Prefeito Municipal           Responsável Técnica 
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